
LEI Nº 1.802, DE 16 DE JANEIRO DE 2001. 
 
 
 
 

“Cria Feriado Municipal e dá outras 
providências.” 

 
 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes legais decreta, e eu, Prefeito Municipal em seu 

nome sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

ART. 1º - Fica instituído Feriado Municipal o dia 02 (dois) de 

novembro, Dia de Finados. 

 

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Tancredo Neves,  16 de  Janeiro de 2001. 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO DE BARROS 
Prefeito Municipal 


